
Lei Municipal n.º 1.359/2007
Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação – Conselho do FUNDEB. 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO  DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação – Conselho do FUNDEB, no âmbito do município de Lima Duarte.

Art. 2º - O Conselho a que se refere  o art. 1º é constituído por membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminados: 
a) Um representante da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo Chefe do Poder Executivo;

b) Um representante dos professores das escolas públicas do município de Lima Duarte;

c) Um representante dos diretores das escolas públicas do município de Lima Duarte;

d) Um representante dos servidores  técnico-administrativos das escolas públicas do município de Lima Duarte;

e) Dois  representantes  dos pais de alunos das escolas públicas do município de Lima Duarte;

f) Dois  representantes  dos estudantes da educação básica pública do município de Lima Duarte;

g) Um representante do Conselho Municipal de Educação;

h) Um representante do Conselho Tutelar.

i) (Vetado).

Art. 3º -  A forma de escolha dos membros, competência do Conselho, responsabilidades, proibições, direitos, forma de fiscalização e atuação, serão estabelecidos no Regimento do Conselho do FUNDEB.

Art. 4º - O Regimento do Conselho do FUNDEB será expedido 30 (trinta) dias contados da publicação desta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG, 12 de junho de 2007.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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